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Concede ponto facultativo no âmbito da administração do
CREFITO 18 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 18ª Região - CREFITO-18, no uso de
suas atribuições regimentais contidas na Lei nº 6.316/75.
             Considerando o DECRETO N° 30.214, DE 30 DE ABRIL DE 2025 do Governo de Rondônia;

Considerando a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de dezembro de 2024 do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos e suas alterações;
 
RESOLVE : 

Art.1º - Fica concedido ponto facultativo no dia 2 de maio de 2025 (sexta-feira), para os setores administrativos do
CREFITO 18; 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura. 
 

Porto Velho, 01 de Maio de 2025
  

 
 

Dr. Rodrigo Moreira Campos
 Presidente
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